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Referente: 

ATENÇÃO - informações de rede hospitalar própria - requisição ANS.  

Na última sexta-feira, dia 18 de março de 2022, através do informativo 

Destaques ANS 045/22, comunicamos que a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) encaminhou ofício para algumas operadoras 

requisitando informações da rede hospitalar própria.  

  

Inicialmente, a orientação era que somente deveria responder o 

questionário a operadora que possui rede hospitalar própria e 

classificado no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

como hospital geral, entretanto, TODAS AS OPERADORAS QUE 

RECEBERAM O OFÍCIO DA ANS DEVERÃO RESPONDER O QUESTIONÁRIO, 

MESMO AQUELAS QUE NÃO POSSUEM HOSPITAL GERAL COMO REDE 

PRÓPRIA.  

  

Para responder o questionário é necessário: 

- Acessar o site www.gov.br/ans;  

- Portal Operadoras; 

- Operadora;  

- Protocolo Eletrônico; 

- Pesquisar Protocolos;  

- Notificações; 

- Tipo de protocolo "DIOPE: Informações de Rede Hospitalar Própria";   

- Assunto "Solicitação de Informação" e clicar em pesquisar;  

- Clicar em visualizar o protocolo enviado pela ANS;    

- Visualizar o protocolo e clicar em "Iniciar Protocolo"; e - Prosseguir 

com petição seguindo as orientações de preenchimento, informando se 

possui ou não rede hospitalar própria; e, em caso positivo, preencher 

os números de CNES e CNPJ dos respectivos hospitais gerais. 
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Por fim, lembramos que a conduta de “deixar de fornecer ou se recusar 

a enviar as informações ou os documentos requeridos pelos Diretores da 

ANS ou encaminhá-los com falsidade ou retardamento injustificado” é 

infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

conforme artigo 33, da Resolução Normativa nº 124, de 30 de março de 

2006.  

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 
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